
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENT.Á,RIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF, SOLICITAÇÃO 1,874 - UNIDADE DE GEST,ÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇ,AO ORÇAMENT,ARIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇ,AO DE PESSOALE ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÄ,O 1.876 - UNIDADE DE GESTÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇ,AO DE PESSOAL E ENCARGOS,
REF, SOLICITAÇÃO 1,577 - IJNIDADE GEST.ÃO DE PLANEJ, URBANO E MEIO AMBIENTE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÄO ORÇAMENTÄRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS,
REF. SOLICITAÇ.AO I.880 - LINIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÄO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENçÃO DE PESSOAL E ENCARGOS,
REF. SOLICITAÇAO I.8S5 - UNIDADE DE CESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,767.D8 20 DE DEZEMBRO DE 202I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICIPIO DE JLTNDIAI,
ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4", $ 2", INC I. /

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do MUNIcÍpIo, UM cRÉDITo ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 1.358.000,00 (uM MILHÃo TREzENTos E çINeüENTA E orro MrL
RXArS) NA(S) DOTAÇÃO1ÖES¡:

07,01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARcos
3. I.90. I3.OO OBRIGACOES PATRONAIS

OOOO PROPRIA

R$ 30.000,00

3.3.90,49.00 AUXÍ LIO-TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

R$ 2.000,00

07 .0r '04.122.0190.2956 cEsrÂo DE PEssoAL E ENcARcos - sERVIDoREs cEDIDos A ourRos N
3.1 .90,I 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

OOOO PROPRIA

R$ 30.000,00

07 ,OI.09,271 .O I 90.21 85 PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS
3.1.90.03.00 PENSÖES

OOOO PROPRIA

10.000,00

1 O,O 1. 1 5. 1 22,0 1 86.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

R$
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Decreto N.30.76712021

3. r.91. I 3.00 oBRIcAcoEs pATRoNAIs INTRAoRcAMnNTÁnn
OOOO PROPRIA

R$ 300,000,00

3.3.90.49.00 euxÍLlo-rReNSpoRTE
OOOO PROPRIA

R$ 10,000,00

I1.01.18.122.01 85,2007 DESPESAS COM PESSOALE ENCARGOS
3. 1.9 L l 3,00 oBRrcAcoEs pATRoNArs rNTRAoRcAMsNr.Â2a

OOOO PROPRIA

150,000,00

3.3.90.49.00 euxfuo-rReNspoRTE
OOOO PROPRIA

2,000,00

r4.0r.10.r22.0r9r.2010 ecÕ¡s DE COMBATE À peNoevm E suAs coNssouÊNcIAS _ COVID r9
3.1,9O.II.OO VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVL

OOOO PROPRIA

I 50.000,00

14,01.10.122.0191,2933 VENUTBNC.ÄO DE PESSOAL E ENCARGOS - ADMINISTNACÃO
3.I,90.I I.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

OOOO PROPRIA

300.000,00

14.01.10.301.0191.2934 rrteNUrrNc.Äo DE PESSOAL E ENCARGOS _ ereNcÄo ¡,Asrce
3, 1 ,90.I I ,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

100.000,00

1 4.0 1. 1 0'3 02.0 1 9 1,2932 cn¿nrlc¡cÄo A sERVIDoRES MUNIcIpALIzADos - ESFERA EsTADUAL
3. 1.90. r 3.00 onnlcecÕBs pATRoNArs

OOOO PROPRIA

1.000,00

14'01 ' 10.302.01 9l .2935 tvleNureNcÄ,o PESSoAL E ENCARcos - vec ruÉor¡ E ALTA coMpt.Exr
3.I.9O.I 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

I 00.000,00

14.01.10.304.0191.2937 trlaNUrBNCÃODEpESSOALEENCARcOS-VtClr.ÂNcles¡NlrÁzu¡
3.1.90.16.00 ourRAS DEspEsAs venl{vHs _ pEssoAL crv[

OOOO PROPRIA

R$ 10.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
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PREFETTURA Do MuNrcÍpro nn ¡uNnnÍ

Decreto N.30.76712021

3. 1.91. 1 3.00 oBRrcAcoEs pATRoNAIs TNTRAoRcAMeNTÁrua
OOOO PROPRIA

R$ 2,000,00

14.01.10.30s.0191,2936 VaNUTBNC.ÃODEpESSOALEENCARGOS-VrCtÂNcnEpnEurolócrr
3. 1.9 t. I 3.00 oBRrcAcoES pATRoNArs INTRAoRcAMBNTÁnre

OOOO PROPRIA

1.000,00

23.0t .27 .t22.0t92.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3. 1.9 l. I 3.00 oBRrcAcoEs pATRoNArs INTR¡,oRcAMBNrÁRla

OOOO PROPRIA

100.000,00

3.3.90,49.00 auxf uo-rReNspoRTE
OOOO PROPRIA

60,000,00

R$

R$

R$

TOTAL....R$

ART. 2" _ A coBERTURA Do cRÉono DE euE TRATA o ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

1.358.000,00

72.000.00

310.000.00

I - ANULNçÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) NOTAçÃO1ÕES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

r" FAR-sE-Á coM o(s)

GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVIDORES CEDIDOS A OUTROS
oBzucAcoEs pATRoNAIS rNTRAoRcAMsNr.ÄRre
PROPRIA

RS

DESPESAS COM PESSOALE ENCARGOS
ourRAS DEspEsAs veRlÁvBrs - pESsoAL crvlt.
PROPRIA

R$

07,01.04.122.0 190.29 56

3.1 .91 . 13.00

0000

10.01. 1 5. t22,0t 86.2007

3.I .90.16.00

0000

1 1.01. I 8. 122.0t 85.2007

3.1.90.11.00
0000

I 4.01.1 0.122.019 1.20 I 0

3.3.90.08.00
0000

14.01.1 0.122.0 19 1.2933

3,3.90.08.00

0000

14.01. 1 0.301.01 9t.2934
3.3.90.08.00

0000

DESPESAS COM PESSOALE ENCARGOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$ 152.000.00

¡cÕns DE coMBATE À peNonvn E suAS coNseouÊNcIAS _ covrD
ourRos esNsrÍclos essrsrpNclArs
PROPRIA

RS 100.000.00

Tr,T¡NUTBNCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ADMINISTNECÂO
ourRos srNenf cros esslsrENcrAls
PROPRIA

R$ 36.000.00

veNutsNcÃo DE pESSoAL E ENcARcos - ATBNcÃo sÁsrc¡
ourRos sBNBrf clos assISTENcIAIS
PROPRIA

R$ 278.000.00
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14.01. 10.303.01 9t.2938
3.3,90.08.00

0000

14.01. I 0.304.01 91.2937

3.1 .90.11.00

0000

3.3.90.08.00

0000

14.01, I 0.305.0 l 91.2936

3.r.90.11.00

0000

23.01 .27 .1 22.0 I 92.2007

3.1,90,16.00

0000

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRA

GESTORDA

MANUTENC,ÄO DE PESSOAL E ENCARGOS - ASSISTÊNCIA FARMACÊU]
OUTROS BENEFf CIOS ASSISTENCIAIS

pREFETTURA Do MuNrcÍplo or ¡unnr.qi

Decreto N.30.767/2021

TOTAL....R$

DE suApuBr,rceçÃo.

MLINICIPAL

PROPRIA

R$ 19.000.00

MANUTENcÃo DE PESsoAL E ENcARGos - vlcnÂNcn saNn,4,n¡e
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$ 100.000.00
ourRos seNe¡Ícros assrsrENcIAIS
PROPRIA

R$ 21.000.00

uaNureNcÃo DE PESSOAL E ENCARGOS - VrCn Âucre BproBrr¿rolór
VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL
PROPRIA

Rs I 10.000.00

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
ourRAS DEspEsAs veRr.A,vus - pESSoAL crv¡I.
PROPRIA

R$ 160.000.00

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

t.358.000,00

PUBLICADO REGISTRADO NA I.INIDADE DE DA ÇASA CIVIL DA PREFEITURA DOMUNrCrpro DE JrrNDrAr, Ao(s) VINTE OnlS¡ OO trns DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

E e
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.]NIDADE DA CASA CIVIL

UM.
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